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22 — Atendendo às necessidades funcionais do Serviço e à impor-
tância que assume o célere suprimento das mesmas para o seu regular 
funcionamento, considera -se que o recrutamento tem caráter urgente 
pelo que, a utilização dos métodos de seleção será efetuada de forma 
faseada em tranches de sete candidatos nos termos do artigo 8.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
a utilização dos métodos de seleção será efetuada de forma faseada.

23 — Nos termos do n.º 10 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
da Portaria n.º 1553 -C/2008 e do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, a 
posição remuneratória de referência é a 2.ª, da carreira e categoria de 
Técnico Superior, a que corresponde o nível remuneratório 15.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

25 — Júri:
Presidente —Mercedes Oliveira Gonçalves, técnica superior da Di-

visão de Projetos e Atividades da Administração da UC.
Vogais efetivos—Norberto Nuno Pinto dos Santos, Professor Associado 

da FLUC e Maria do Carmo Oliveira de Carvalho Mateus, técnica supe-
rior da Divisão de Recursos Humanos do CSC da Administração da UC.

Vogais suplentes —Jorge Manuel Jesus Faria Figueira, Chefe da Divi-
são de Inovação e Transferências do Saber do CSE da Administração da 
UC e Maria Filomena Coelho Coimbra Marques de Carvalho, Chefe da 
Divisão de Relações Internacionais do CSE da Administração da UC.

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

Anexo:
Temas a abordar:
Conhecimentos escritos em português Inglês, francês e espanhol
Relação da história de Portugal com a Universidade de Coimbra
Universidade de Coimbra Património material e imaterial
Universidade de Coimbra, Alta e Sofia património mundial
Competência funcional da atividade de guia interprete

Bibliografia aconselhada:
Amaral, A. E. Maia — Tesouros da Biblioteca Geral da Universidade 

de Coimbra. Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2009.
Canhão, Joel; Duarte, Marco Daniel — O Órgão Barroco da Capela 

da Universidade de Coimbra. Coimbra: Imprensa da Universidade de 
Coimbra, 2007.

Carreiro, Teresa, Viver Numa República de Estudantes de Coim-
bra — Real República Palácio da Loucura 1960 -70. Porto: Campo das 
Letras, 2004.

Costa, J. F. de Faria; Coelho, M. H. da Cruz — A universidade de 
Coimbra Tangível e Intangível. Coimbra: Imprensa da Universidade 
de Coimbra, 2009.

Fortuna, Carlos; Gomes, Carina; Ferreira, Claudino; Abreu, Paula; 
Peixoto, Paulo — A Cidade e o Turismo: dinâmicas e desafios do turismo 
urbano em Coimbra. Coimbra: Almedina, 2012.

Martins, Luís Almeida — 365 Dias com Histórias da História de 
Portugal. A Esfera dos Livros, 2011.

Pimentel, António Filipe; Agostinho, Rafael — A Universidade de 
Coimbra: Uma visita a partir do Páteo: Coimbra: GCI -UC, 2006.

Ramos, Rui; Vasconcelos, Bernardo; Monteiro, Nuno — História de 
Portugal. A Esfera dos Livros, 2011.

Rosmaninho, Nuno — O Poder da Arte. Coimbra, Imprensa da Uni-
versidade de Coimbra, 2006.

Saraiva, José Hermano — História Concisa de Portugal, Publicações 
Europa -América, 2003

Silva, Libório Manuel — Bibliotecas — Maravilhas de Portugal. 
Porto: Centro Atlântico, 2013

Sousa, Jorge Pais — O Fascismo Catedrático de Salazar. Coimbra: 
Imprensa da Universidade de Coimbra, 2012.

Torgal, Luís Reis — A Universidade de Coimbra. Coimbra: Imprensa 
da Universidade de Coimbra, 2003.

Torgal, Luís Reis — Estados Novos, Estado Novo Vol. I e I. 2.ª edição. 
Coimbra: Imprensa da Universidade de Coimbra, 2009.

Sites recomendados:
http://candidatura.uc.pt/pt/
http://www.uc.pt/informacaopara/visit http://bibliotecajoanina.uc.pt
www.snatti.pt
www.agic.pt
29/10/2013. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Ana de Campos Cruz.
207361923 

 Despacho n.º 14530/2013
Por despacho exarado a 27/08/2013, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Henrique Santos do Carmo Madeira, no uso 
de competência delegada por Despacho n.º 487/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 9 de janeiro, foi autorizada a 
contratação do Doutor Ricardo Joel Teixeira Costa e celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em período 
experimental, com a duração de cinco anos, como Professor Auxiliar, 
em regime de dedicação exclusiva, para o exercício de funções na Fa-
culdade de Ciências e Tecnologia desta Universidade, sendo que o início 
retroage a 02/07/2013, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, na sua redação atual e do 
artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)
29/10/2013. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Ana de Campos Cruz.
207359964 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Edital n.º 1025/2013
Por despacho de 25 de outubro de 2013 do Senhor Reitor da Uni-

versidade de Lisboa:
Faz -se saber que, perante esta Faculdade, pelo prazo de 30 dias úteis 

a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital no Diário 
da República, está aberto concurso documental internacional para re-
crutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 
de uma vaga de Professor Catedrático, na área disciplinar de Design, da 
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, grupo de unidades 
curriculares de Projeto de Design.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento Geral de Concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de junho 
de 2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 1 de 
julho de 2010 e alterado por despacho reitoral n.º 13071/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 12 de agosto de 2010. Este 
procedimento cumpre também o requisito previsto no artigo 60.º, n.º 1, 
da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (LOE 2013).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais legis-
lação aplicável, e com o disposto no artigo 9.º do Regulamento de concur-
sos para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização — Despacho de 25 de outubro de 2013 
do Reitor da Universidade de Lisboa.

II — Local de trabalho — Faculdade de Arquitetura da Universidade 
de Lisboa.

III — Requisitos de admissão — São, nomeadamente, requisitos de 
admissão ao concurso:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos e detentor do 
título de agregado em Design;

b) Domínio da língua portuguesa falada e escrita — os candidatos de 
nacionalidade estrangeira, exceto os dos Países de Expressão Oficial 
Portuguesa, deverão entregar diploma reconhecido oficialmente, com-
provativo do domínio da escrita e da oralidade da Língua Portuguesa;

c) Instruir a candidatura com os documentos descritos no capítulo 
IX deste edital.

IV — Requisitos à admissão em mérito absoluto — Ser titular do grau 
de doutor há mais de cinco anos, ser detentor do título de agregado em 
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Design, ser detentor de um currículo científico e pedagógico que se situe 
na área disciplinar em que é aberto o concurso, e ser detentor de um cur-
rículo científico e pedagógico compatível com a categoria a que concorre.

V — Critérios de seleção e seriação e respetiva ponderação — Os can-
didatos serão selecionados e seriados com base nos elementos referidos 
no n.º 6 do artigo 50.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
atribuindo -se as seguintes percentagens a cada um dos componentes 
em análise:

a) Capacidade pedagógica — 30 %, tendo designadamente em consi-
deração, quando aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior, 
incluindo, entre outros fatores, o serviço docente prestado, conteúdos 
pedagógicos produzidos, acompanhamento e orientação de estudantes, 
sendo parâmetro preferencial a docência em unidades curriculares no 
âmbito do grupo de unidades curriculares em que foi aberto o concurso;

b) Desempenho científico — 30 %, com base na análise dos trabalhos 
constantes do currículo, nomeadamente no que respeita à sua contribui-
ção para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar, incluindo, 
entre outros fatores, a produção científica escrita, a coordenação e parti-
cipação em projetos de investigação, o reconhecimento pela comunidade 
científica e artística (prémios, participação em comités, funções editorais, 
júris), sendo parâmetro preferencial a investigação relacionada com o 
âmbito do grupo de unidades curriculares em que foi aberto o concurso 
(considerando a sua relevância, qualidade e diversidade);

c) Desempenho noutras atividades relevantes para a missão das ins-
tituições de ensino superior — sendo consideradas as atividades de 
extensão universitária (c1) e as atividades de gestão universitária (c2):

c1) Atividades de extensão universitária — 25 %, tendo designa-
damente em consideração a atividade profissional não académica de 
conceção, projeto e produção de realizações em design, a atividade de 
transferência de conhecimento, prestação de serviços e consultadoria e 
outros serviços à comunidade científica e à sociedade;

c2) Atividades de gestão universitária — 15 %.

VI — Sistema de valoração final — A valoração final é obtida atra-
vés do somatório das percentagens atribuídas pelo júri a cada uma das 
alíneas do ponto V supra.

VII — Audições públicas — No caso de serem necessárias, serão rea-
lizadas audições públicas dos candidatos aprovados em mérito absoluto, 
no prazo de 30 dias úteis após a primeira reunião do júri.

VIII — Apresentação de candidaturas — As candidaturas deverão ser 
entregues presencialmente, ou enviadas por correio, na Secção de Recur-
sos Humanos da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa, 
até 30 dias úteis após a publicação no Diário da República deste edital.

IX — Instrução da candidatura — A candidatura deve ser instruída 
com os seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Faculdade de Arquitetura 
da Universidade de Lisboa, solicitando a aceitação da sua candidatura 
e contendo identificação completa, morada, n.º de telefone, endereço 
eletrónico e situação laboral presente;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz os requisitos 
previstos na lei e no presente edital relativos à admissão ao concurso;

c) Dois exemplares, impressos ou policopiados e dez em formato 
eletrónico não editável (pdf), do Curriculum vitae do candidato, onde 
constem as atividades científicas, pedagógicas e outras relevantes para 
a missão das instituições de ensino superior realizadas pelo candidato, 
tendo em consideração os critérios de seleção e seriação e os parâmetros 
preferenciais constantes do capítulo V do presente edital;

d) Um exemplar impresso, policopiado ou em formato eletrónico não 
editável (pdf) de cada um dos trabalhos publicados de índole pedagógica, 
científica, técnica ou outra.

Se o candidato assim o entender, poderá no seu Curriculum Vitae 
incluir a indicação dos seus trabalhos que considera mais representativos, 
nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvi-
mento e evolução da área disciplinar e do respetivo grupo de unidades 
curriculares.

X — Comprovação dos requisitos de admissão — Os documentos re-
lativos à admissão ao concurso são apresentados nos termos do artigo 27.º 
e seguintes do Regulamento geral de concursos para recrutamento de pro-
fessores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
republicado por despacho reitoral n.º 13071/2010, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 156, de 12 de agosto de 2010, designadamente:

a) Certidão de doutoramento;
b) Certidão de agregação;
c) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do cartão do cidadão;
d) Certificado do registo criminal.

XI — Idioma — Os documentos que instruem a candidatura devem 
ser apresentados em língua portuguesa e devidamente autenticados pelas 
entidades emitentes.

No caso dos candidatos de nacionalidade estrangeira, todos os docu-
mentos devem ser devidamente autenticados pelas entidades emitentes e 
pelos Serviços Consulares do respetivo país e traduzidos em Português, 
à exceção dos elaborados em Espanhol, Francês ou Inglês.

XII — Constituição do júri — O júri será constituído pelo Reitor da 
Universidade de Lisboa, que preside, e pelos seguintes vogais:

Doutor Rui Barreiros Duarte, Professor Catedrático aposentado, da 
Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

Doutor João Gabriel Viana de Sousa Morais, Professor Catedrático 
da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

Doutor José Manuel Pinto Duarte, Professor Catedrático da Faculdade 
de Arquitetura da Universidade de Lisboa;

Doutor António Quadros Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade 
de Belas Artes da Universidade do Porto;

Doutor Bernardo Alberto Frey Pinto de Almeida, Professor Catedrático 
da Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto;

Doutor Sebastián García Garrido, Professor Catedrático da Univer-
sidade de Málaga;

Doutor Patrizia Ranzo, Professor Catedrático da Faculdade de Arqui-
tetura da Seconda Università degli Studi di Napoli.

28 de outubro de 2013. — O Presidente, Doutor José Pinto Duarte, 
professor catedrático.

207358757 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho (extrato) n.º 14531/2013
Por despacho do Diretor desta Faculdade, de 7 de outubro de 2013, 

proferido por delegação, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, a Pedro Manuel Mendes Rabaço, como 
Assistente Convidado, em regime de tempo parcial, de 35 %, escalão 1, 
índice 140 nos termos do ECDU, com início a 02/11/2013. (Não carece 
de visto prévio do T.C.)

29/10/2013. — O Secretário Coordenador, Dário Teixeira Vilela.
207360838 

 Despacho (extrato) n.º 14532/2013
Por despacho do Diretor desta Faculdade, de 7 de outubro de 2013, 

proferido por delegação, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, a Sara Almeida Santos de Magalhães 
de Vallêra, como Assistente Convidado, em regime de tempo parcial, 
de 50 %, escalão 1, índice 140 nos termos do ECDU, com início a 
14/10/2013. (Não carece de visto prévio do T.C.)

29 de outubro de 2013. — O Secretário -Coordenador, Dário Teixeira 
Vilela.

207360821 

 Despacho (extrato) n.º 14533/2013
Por despacho do Diretor desta Faculdade, de 7 de outubro de 2013, 

proferido por delegação, foi autorizado o contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, a Ana Filipa Marques Chasqueira, 
como Assistente Convidado, em regime de tempo parcial, de 50 %, 
escalão 1, índice 140 nos termos do ECDU, com início a 04/12/2013. 
(Não carece de visto prévio do T.C.)

29 de outubro de 2013. — O Secretário -Coordenador, Dário Teixeira 
Vilela.

207360919 

 Despacho (extrato) n.º 14534/2013
Por despacho do diretor desta Faculdade, de 7 de outubro de 2013, 

proferido por delegação, foi autorizado o contrato de trabalho em fun-
ções públicas a termo resolutivo certo a Maria Teresa Almeida Guerra 
Mendes, como assistente convidada, em regime de tempo parcial, de 
41 %, escalão 1, índice 140, nos termos do ECDU, com início em 2 de 
novembro de 2013. (Não carece de visto prévio do T. C.)

29 de outubro de 2013. — O Secretário -Coordenador, Dário Teixeira 
Vilela.

207360854 




